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DIREITO ADMINISTRATIVO

DECRETO-LEI Nº 25,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 180 da Consti-
tuição, decreta:

CAPÍTULO I. 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1º. Constitui o patrimônio histórico e ar-
tístico nacional o conjunto dos bens móveis e 
imóveis existentes no país e cuja conservação 
seja de interesse público, quer por sua vincu-
lação a fatos memoráveis da história do Brasil, 
quer por seu excepcional valor arqueológico 
ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.

	` CF/1988: art. 216.

§ 1º. Os bens a que se refere o presente artigo 
só serão considerados parte integrante do pa-
trimônio histórico o artístico nacional, depois 
de inscritos separada ou agrupadamente num 
dos quatro Livros do Tombo, de que trata o 
art. 4º desta Lei.
§ 2º. Equiparam-se aos bens a que se refere o 
presente artigo e são também sujeitos a tom-
bamento os monumentos naturais, bem como 
os sítios e paisagens que importe conservar e 
proteger pela feição notável com que tenham 
sido dotados pela natureza ou agenciados pela 
indústria humana.

	` CP: art. 166.
	` Lei 9.605/1998: art. 63.

Art. 2º. A presente lei se aplica às coisas per-
tencentes às pessoas naturais, bem como às 
pessoas jurídicas de direito privado e de direito 
público interno.
Art. 3º. Excluem-se do patrimônio histórico 
e artístico nacional as obras de origem es-
trangeira:
1) que pertençam às representações diplomá-
ticas ou consulares acreditadas no país;
2) que adornem quaisquer veículos perten-
centes a empresas estrangeiras, que façam 
carreira no país;
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 
10 da Introdução do Código Civil, e que con-
tinuam sujeitas à lei pessoal do proprietário;
4) que pertençam a casas de comércio de 
objetos históricos ou artísticos;
5) que sejam trazidas para exposições come-
morativas, educativas ou comerciais:

6) que sejam importadas por empresas estran-
geiras expressamente para adorno dos respec-
tivos estabelecimentos.
Parágrafo único. As obras mencionadas nas 
alíneas 4 e 5 terão guia de licença para livre 
trânsito, fornecida pelo Serviço ao Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO II. 
DO TOMBAMENTO

	` CF/1988: art. 216, § 1º.
	` Lei 8.394/1991 – Preservação, organização e proteção dos acervos 
documentais privados dos presidentes da República.

Art. 4º. O Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional possuirá quatro Livros do 
Tombo, nos quais serão inscritas as obras a 
que se refere o art. 1º desta Lei, a saber:
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográ-
fico e Paisagístico, as coisas pertencentes às 
categorias de arte arqueológica, etnográfica, 
ameríndia e popular, e bem assim as mencio-
nadas no § 2º do citado art. 1º.
2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de 
interesse histórico e as obras de arte histórica;
3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas 
de arte erudita, nacional ou estrangeira;
4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as 
obras que se incluírem na categoria das artes 
aplicadas, nacionais ou estrangeiras.
§ 1º. Cada um dos Livros do Tombo poderá 
ter vários volumes.
§ 2º. Os bens, que se incluem nas categorias 
enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presen-
te artigo, serão definidos e especificados no 
regulamento que for expedido para execução 
da presente lei.
Art. 5º. O tombamento dos bens pertencentes 
à União, aos Estados e aos Municípios se fará 
de ofício, por ordem do diretor do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
mas deverá ser notificado à entidade a quem 
pertencer, ou sob cuja guarda estiver a coisa 
tombada, a fim de produzir os necessários 
efeitos.
Art. 6º. O tombamento de coisa pertencente 
à pessoa natural ou à pessoa jurídica de direito 
privado se fará voluntária ou compulsoria-
mente.
Art. 7º. Proceder-se-á ao tombamento volun-
tário sempre que o proprietário o pedir e a 
coisa se revestir dos requisitos necessários para 
constituir parte integrante do patrimônio his-
tórico e artístico nacional, a juízo do Conselho 
Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo 
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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 1.079, 
 DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade e regula o res-
pectivo processo de julgamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE PRIMEIRA. 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E 

MINISTROS DE ESTADO

Art. 1º. São crimes de responsabilidade os 
que esta Lei especifica.

	` Súm. Vinculante 46 do STF.
	` Súm. 396 e 451 do STF.
	` Decreto-lei 201/1967 – Dispõe sobre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores.

Art. 2º. Os crimes definidos nesta Lei, ainda 
quando simplesmente tentados, são passíveis 
da pena de perda do cargo, com inabilitação, 
até 5 (cinco) anos, para o exercício de qual-
quer função pública, imposta pelo Senado 
Federal nos processos contra o Presidente 
da República ou ministros de Estado, contra 
os ministros do Supremo Tribunal Federal ou 
contra o procurador-geral da República.

	` CF/1988: arts. 52 e 85.

Art. 3º. A imposição da pena referida no artigo 
anterior não exclui o processo e julgamento do 
acusado por crime comum, na justiça ordinária, 
nos termos das leis de processo penal.

Art. 4º. São crimes de responsabilidade os 
atos do Presidente da República que atentarem 
contra a Constituição Federal, e, especialmen-
te, contra:
I – a existência da União;
II – o livre exercício do poder Legislativo, do 
Poder Judiciário e dos poderes constitucionais 
dos Estados;
III – o exercício dos direitos políticos, indivi-
duais e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – a guarda e o legal emprego dos dinheiros 
públicos;
VIII – o cumprimento das decisões judiciárias 
(Constituição, art. 89).

	` Refere-se à Constituição de 1946.
	` CF/1988: art. 85.

TÍTULO I.

CAPÍTULO I. 
DOS CRIMES CONTRA A 
EXISTÊNCIA DA UNIÃO

Art. 5º. São crimes de responsabilidade contra 
a existência política da União:

	` CF/1988: art. 85, I.

1) entreter, direta ou indiretamente, inteligên-
cia com governo estrangeiro, provocando-o a 
fazer guerra ou cometer hostilidade contra a 
República, prometer-lhe assistência ou favor, 
ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos 
ou planos de guerra contra a República;
2) tentar, diretamente, e por fatos, submeter 
a União ou algum dos Estados ou Territórios a 
domínio estrangeiro, ou dela separar qualquer 
Estado ou porção do território nacional;
3) cometer ato de hostilidade contra nação 
estrangeira, expondo a República ao perigo 
da guerra, ou comprometendo-lhe a neu-
tralidade;
4) revelar negócios políticos ou militares, que 
devam ser mantidos secretos a bem da defesa 
da segurança externa ou dos interesses da 
Nação;
5) auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a 
fazer a guerra ou a cometer hostilidade contra 
a República;
6) celebrar tratados, convenções ou ajustes 
que comprometam a dignidade da Nação;
7) violar a imunidade dos embaixadores ou 
ministros estrangeiros acreditados no País;
8) declarar a guerra, salvo os casos de invasão 
ou agressão estrangeira, ou fazer a paz, sem 
autorização do Congresso Nacional;
9) não empregar contra o inimigo os meios de 
defesa de que poderia dispor;
10) permitir o Presidente da República, durante 
as sessões legislativas e sem autorização do 
Congresso Nacional, que forças estrangei-
ras transitem pelo território do País, ou, por 
motivo de guerra, nele permaneçam tempo-
rariamente;
11) violar tratados legitimamente feitos com 
nações estrangeiras.

CAPÍTULO II. 
DOS CRIMES CONTRA O LIVRE 

EXERCÍCIO DOS PODERES 
CONSTITUCIONAIS

Art. 6º. São crimes de responsabilidade con-
tra o livre exercício dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e dos poderes constitucionais dos 
Estados:

	` CF/1988: arts. 49, II, e 85, II.



DIREITO EMPRESARIAL

LEI Nº 6.404,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as sociedades por ações.

	` Lei 12.838/2013 – Dispõe sobre crédito presumido apurado com 
base em créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos 
de provisões para créditos de liquidação duvidosa nas condições 
que estabelece e dispõe sobre os títulos de crédito e instrumentos 
emitidos por instituições financeiras e demais instituições autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para composição 
de seu patrimônio de referência, e altera a Lei 12.249/2010.
	` Lei 6.385/1976 – Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 
e cria a Comissão de Valores Mobiliários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I. 
CARACTERÍSTICAS E NATUREZA 
DA COMPANHIA OU SOCIEDADE 

ANÔNIMA

Características

Art. 1º. A companhia ou sociedade anônima 
terá o capital dividido em ações, e a responsa-
bilidade dos sócios ou acionistas será limitada 
ao preço de emissão das ações subscritas ou 
adquiridas.

	` CC: arts. 1.088 e 1.089, e 1.126 e 1.133.

Objetivo social
	� Art. 2º. Pode ser objeto da companhia qual-

quer empresa de fim lucrativo, não contrário 
à lei, à ordem pública e aos bons costumes.
§ 1º. Qualquer que seja o objeto, a compa-
nhia é mercantil e se rege pelas leis e usos 
do comércio.
§ 2º. O estatuto social definirá o objeto de 
modo preciso e completo.
§ 3º. A companhia pode ter por objeto participar 
de outras sociedades; ainda que não prevista no 
estatuto, a participação é facultada como meio 
de realizar o objeto social, ou para beneficiar-se 
de incentivos fiscais.

Denominação
	� Art. 3º. A sociedade será designada por 

denominação acompanhada das expressões 
“companhia”, ou “sociedade anônima”, ex-
pressas por extenso ou abreviadamente mas 
vedada a utilização da primeira ao final.
§ 1º. O nome do fundador, acionista, ou pessoa 
que por qualquer outro modo tenha concor-
rido para o êxito da empresa, poderá figurar 
na denominação.

§ 2º. Se a denominação for idêntica ou seme-
lhante a de companhia já existente assistirá 
à prejudicada o direito de requerer a mo-
dificação, por via administrativa (artigo 97) 
ou em juízo, e demandar as perdas e danos 
resultantes.

	` CC: art. 1.163.
	` Lei 8.934/1994: art. 35, V.

Companhia aberta e fechada
	� Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, a compa-

nhia é aberta ou fechada conforme os valores 
mobiliários de sua emissão estejam ou não 
admitidos à negociação no mercado de valores 
mobiliários. 

	` Lei 6.385/1976 – Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 
e cria a Comissão de Valores Mobiliários.

§ 1º. Somente os valores mobiliários de emis-
são de companhia registrada na Comissão de 
Valores Mobiliários podem ser negociados no 
mercado de valores mobiliários. 
§ 2º. Nenhuma distribuição pública de va-
lores mobiliários será efetivada no mercado 
sem prévio registro na Comissão de Valores 
Mobiliários. 
§ 3º. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
classificar as companhias abertas em catego-
rias, segundo as espécies e classes dos valores 
mobiliários por ela emitidos negociados no 
mercado, e especificará as normas sobre com-
panhias abertas aplicáveis a cada categoria. 
§ 4º. O registro de companhia aberta para ne-
gociação de ações no mercado somente poderá 
ser cancelado se a companhia emissora de 
ações, o acionista controlador ou a sociedade 
que a controle, direta ou indiretamente, for-
mular oferta pública para adquirir a totalidade 
das ações em circulação no mercado, por preço 
justo, ao menos igual ao valor de avaliação da 
companhia, apurado com base nos critérios, 
adotados de forma isolada ou combinada, de 
patrimônio líquido contábil, de patrimônio 
líquido avaliado a preço de mercado, de flu-
xo de caixa descontado, de comparação por 
múltiplos, de cotação das ações no mercado 
de valores mobiliários, ou com base em outro 
critério aceito pela Comissão de Valores Mobi-
liários, assegurada a revisão do valor da oferta, 
em conformidade com o disposto no art. 4º-A. 
§ 5º. Terminado o prazo da oferta pública fixa-
do na regulamentação expedida pela Comis-
são de Valores Mobiliários, se remanescerem 
em circulação menos de 5% (cinco por cento) 
do total das ações emitidas pela companhia, 
a assembleia geral poderá deliberar o resgate 
dessas ações pelo valor da oferta de que trata 
o § 4º, desde que deposite em estabelecimento 
bancário autorizado pela Comissão de Valores 
Mobiliários, à disposição dos seus titulares, o 



DIREITO TRIBUTÁRIO

DECRETO Nº 70.235,  
DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 81, III, da 
Constituição e tendo em vista o disposto no 
art. 2º do Dec.-lei nº 822, de 5 de setembro 
de 1969, decreta:

	` Lei 13.140/2015 – Dispõe sobre a mediação entre particulares 
como meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição 
de conflitos no âmbito da administração pública.
	` Lei 11.941/2009 – Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; concede remissão 
nos casos em que especifica.
	` Lei 11.457/2007 – Dispõe sobre a Administração Tributária 
Federal.
	` Lei 9.784/1999 – Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal.
	` Decreto 8.539/2015 – Dispõe sobre o uso do meio eletrônico 
para a realização do processo administrativo no âmbito dos 
órgãos e das entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.
	` Decreto 7.574/2011 – Regulamenta o processo de determinação e de 
exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta 
relativo à interpretação da legislação tributária e aduaneira, à 
classificação fiscal de mercadorias, à classificação de serviços, 
intangíveis e de outras operações que produzam variações no 
patrimônio e de outros processos que especifica, sobre matérias 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
	` Decreto 6.104/2007: art. 2º.
	` Decreto 6.103/2007: art. 1º.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º. Este Decreto rege o processo admi-
nistrativo de determinação e exigência dos 
créditos tributários da União e o de consulta so-
bre a aplicação da legislação tributária federal.

CAPÍTULO I. 
DO PROCESSO FISCAL

SEÇÃO I. 
DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

Art. 2º. Os atos e termos processuais, quando 
a lei não prescrever forma determinada, conte-
rão somente o indispensável à sua finalidade, 
sem espaço em branco, e sem entrelinhas, 
rasuras ou emendas não ressalvadas.

	` Lei 9.784/1999: art. 22.

Parágrafo único. Os atos e termos proces-
suais poderão ser formalizados, tramitados, 
comunicados e transmitidos em formato 
digital, conforme disciplinado em ato da ad-
ministração tributária. (Redação dada pela Lei 
nº 12.865, de 2013)
Art. 3º. A autoridade local fará realizar, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os atos processuais 
que devam ser praticados em sua jurisdição, 

por solicitação de outra autoridade prepara-
dora ou julgadora.
Art. 4º. Salvo disposição em contrário, o ser-
vidor executará os atos processuais no prazo 
de 8 (oito) dias.

SEÇÃO II. 
DOS PRAZOS

Art. 5º. Os prazos serão contínuos, excluin-
do-se na sua contagem o dia do início e 
incluindo-se o do vencimento.

	` CTN: art. 210.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam 
ou vencem no dia de expediente normal no 
órgão em que corra o processo ou deva ser 
praticado o ato.

	` CTN: art. 210, par. único..

Art. 6º. (Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993).

SEÇÃO III. 
DO PROCEDIMENTO

Art. 7º. O procedimento fiscal tem início com:
	` CTN: art. 142.

I – o primeiro ato de ofício, escrito, praticado 
por servidor competente, cientificado o su-
jeito passivo da obrigação tributária ou seu 
preposto;f
II – a apreensão de mercadorias, documentos 
ou livros;
III – o começo de despacho aduaneiro de 
mercadoria importada.
§ 1º. O início do procedimento exclui a es-
pontaneidade do sujeito passivo em relação 
aos atos anteriores e, independentemente 
de intimação, a dos demais envolvidos nas 
infrações verificadas.
§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos 
referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável, sucessiva-
mente, por igual período com qualquer outro 
ato escrito que indique o prosseguimento dos 
trabalhos.
Art. 8º. Os termos decorrentes de atividade 
fiscalizadora serão lavrados, sempre que pos-
sível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para 
anexação ao processo; quando não lavrados 
em livro, entregar-se-á cópia autenticada à 
pessoa sob fiscalização.
Art. 9º. A exigência do crédito tributário e a 
aplicação de penalidade isolada serão forma-
lizados em autos de infração ou notificações 
de lançamento, distintos para cada tributo ou 
penalidade, os quais deverão estar instruídos 



DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL

LEI Nº 8.080,  
DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcio-
namento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território 
nacional, as ações e serviços de saúde, execu-
tados isolada ou conjuntamente, em caráter 
permanente ou eventual, por pessoas naturais 
ou jurídicas de direito Público ou privado. 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as con-
dições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde 
consiste na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem 
acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e 
recuperação. 
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pes-
soas, da família, das empresas e da sociedade. 
Art. 3º Os níveis de saúde expressam a or-
ganização social e econômica do País, tendo 
a saúde como determinantes e condicionan-
tes, entre outros, a alimentação, a moradia, 
o saneamento básico, o meio ambiente, o 
trabalho, a renda, a educação, a atividade 
física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens 
e serviços essenciais. 
Parágrafo único. Dizem respeito também 
à saúde as ações que, por força do disposto 
no artigo anterior, se destinam a garantir às 
pessoas e à coletividade condições de bem-
-estar físico, mental e social. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de 
saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da 

Administração direta e indireta e das funda-
ções mantidas pelo Poder Público, constitui o 
Sistema Único de Saúde - SUS. 
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo 
as instituições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de qualidade, pesqui-
sa e produção de insumos, medicamentos, 
inclusive de sangue e hemoderivados, e de 
equipamentos para saúde. 
§ 2º A iniciativa privada poderá participar 
do Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter 
complementar. 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de 
Saúde SUS: 
I – a identificação e divulgação dos fatores 
condicionantes e determinantes da saúde; 
II – a formulação de política de saúde desti-
nada a promover, nos campos econômico e 
social, a observância do disposto no § 1º do 
art. 2º desta lei; 
III – a assistência às pessoas por intermédio de 
ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde, com a realização integrada das ações 
assistenciais e das atividades preventivas. 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de 
atuação do Sistema Único de Saúde - SUS: 
I – a execução de ações: 
a) de vigilância sanitária;  
b) de vigilância epidemiológica;  
c) de saúde do trabalhador; (Redação dada 
pela Lei 14.572/2023)
d) de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica;  
e) de saúde bucal; (Acrescida pela Lei 
14.572/2023)
II – a participação na formulação da política e 
na execução de ações de saneamento básico; 
III – a ordenação da formação de recursos 
humanos na área de saúde; 
IV – a vigilância nutricional e a orientação 
alimentar; 
V – a colaboração na proteção do meio am-
biente, nele compreendido o do trabalho; 
VI – a formulação da política de medicamentos, 
equipamentos, imunobiológicos e outros insu-
mos de interesse para a saúde e a participação 
na sua produção; 
VII – o controle e a fiscalização de serviços, pro-
dutos e substâncias de interesse para a saúde; 
VIII – a fiscalização e a inspeção de alimentos, 
água e bebidas para consumo humano; 



DIREITO URBANÍSTICO

LEI Nº 6.766,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

	` Lei 10.257/2001 – Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana. (Estatuto 
da Cidade)
	` Decreto-lei 3.365/1941 – Desapropriação por utilidade pública.
	` Decreto-lei 271/1967 – Loteamento urbano, responsabilidade do 
Ioteador concessão de uso e espaço aéreo.
	` Decreto-Lei 58/1937 – Dispõe sobre o loteamento e a venda de 
terrenos para pagamento em prestações.

Art. 1º. O parcelamento do solo para fins 
urbanos será regido por esta Lei.

	` CF/88: arts. 30, VIII, 182 e 183

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão estabelecer normas 
complementares relativas ao parcelamento 
do solo municipal para adequar o previsto 
nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º. O parcelamento do solo urbano poderá 
ser feito mediante loteamento ou desmem-
bramento, observadas as disposições desta 
Lei e as das legislações estaduais e municipais 
pertinentes.

	` Lei 6.015/1973: art. 167, II, item 4.

§ 1º. Considera-se loteamento a subdivisão 
de gleba em lotes destinados a edificação, 
com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou prolongamento, 
modificação ou ampliação das vias existentes.
§ 2º. Considera-se desmembramento a sub-
divisão de gleba em lotes destinados a edifi-
cação, com aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique a abertura 
de novas vias e logradouros públicos, nem 
prolongamento, modificação ou ampliação 
dos já existentes.
§ 3º. (VETADO). 
§ 4º. Considera-se lote o terreno servido de 
infraestrutura básica cujas dimensões atendam 
aos índices urbanísticos definidos pelo plano 
diretor ou lei municipal para a zona em que 
se situe. 
§ 5º. A infraestrutura básica dos parcelamentos 
é constituída pelos equipamentos urbanos de 
escoamento das águas pluviais, iluminação 
pública, esgotamento sanitário, abastecimen-
to de água potável, energia elétrica pública e 
domiciliar e vias de circulação. 

§ 6º. A infraestrutura básica dos parcelamentos 
situados nas zonas habitacionais declaradas 
por lei como de interesse social (ZHIS) con-
sistirá, no mínimo, de: 
I – vias de circulação; 
II – escoamento das águas pluviais; 
III – rede para o abastecimento de água po-
tável; e 
IV – soluções para o esgotamento sanitário e 
para a energia elétrica domiciliar. 
§ 7º. O lote poderá ser constituído sob a forma 
de imóvel autônomo ou de unidade imobiliária 
integrante de condomínio de lotes. 
§ 8º. Constitui loteamento de acesso controla-
do a modalidade de loteamento, definida nos 
termos do § 1º deste artigo, cujo controle de 
acesso será regulamentado por ato do poder 
público Municipal, sendo vedado o impedi-
mento de acesso a pedestres ou a conduto-
res de veículos, não residentes, devidamente 
identificados ou cadastrados. 
Art. 2º-A. Considera-se empreendedor, para 
fins de parcelamento do solo urbano, o res-
ponsável pela implantação do parcelamento, o 
qual, além daqueles indicados em regulamen-
to, poderá ser: (Acrescido pela Lei 14.118/2021)
a) o proprietário do imóvel a ser parcelado;
b) o compromissário comprador, cessionário 
ou promitente cessionário, ou o foreiro, desde 
que o proprietário expresse sua anuência em 
relação ao empreendimento e sub-rogue-se 
nas obrigações do compromissário comprador, 
cessionário ou promitente cessionário, ou do 
foreiro, em caso de extinção do contrato;
c) o ente da administração pública direta ou 
indireta habilitado a promover a desapro-
priação com a finalidade de implantação de 
parcelamento habitacional ou de realização 
de regularização fundiária de interesse social, 
desde que tenha ocorrido a regular imissão 
na posse;
d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo 
proprietário do imóvel a ser parcelado ou pelo 
poder público para executar o parcelamento 
ou a regularização fundiária, em forma de 
parceria, sob regime de obrigação solidária, 
devendo o contrato ser averbado na matrícula 
do imóvel no competente registro de imóveis;
e) a cooperativa habitacional ou associação 
de moradores, quando autorizada pelo titular 
do domínio, ou associação de proprietários ou 
compradores que assuma a responsabilidade 
pela implantação do parcelamento. 

Art. 3º. Somente será admitido o parcelamen-
to do solo para fins urbanos em zonas urbanas, 
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PLANO DE ESTUDO

Diploma Estudado Revisão 1 Revisão 2 Revisão 3 Questões

Lei nº 6.015/1973

Lei nº 8.245/1991

Lei nº 12.965/2014

Lei nº 13.709/2018



DIREITO CIVIL

LEI Nº 6.015,  
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

	` LC 116/2003: Item 21 da lista de serviços.
	` Lei 10.150/2000: art. 35.
	` Lei 8.935/1994 – Regulamenta o art. 236 da CF, dispondo sobre 
serviços notariais e de registro. (Lei dos cartórios).
	` Lei 7.433/1985 – Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 
escrituras públicas.
	` Dec. 10.063/2019 (Dispõe sobre o Compromisso Nacional pela 
Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação 
do Acesso à Documentação Básica, o Comitê Gestor Nacional do 
Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de 
Nascimento e Ampliação da Documentação Básica e a Semana 
Nacional de Mobilização para o Registro Civil de Nascimento e 
a Documentação Básica).

TÍTULO I. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I. 
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1º. Os serviços concernentes aos Regis-
tros Públicos, estabelecidos pela legislação 
civil para autenticidade, segurança e eficácia 
dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime 
estabelecido nesta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, de 1974)

	` CC: arts. 9º e 10.

§ 1º. Os registros referidos neste artigo são 
os seguintes: (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1974)
I – o registro civil de pessoas naturais; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

	` CC: arts. 1º a 40.

II – o registro civil de pessoas jurídicas; (Reda-
ção dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

	` CC: arts. 44 a 46.

III – o registro de títulos e documentos; (Reda-
ção dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

	` CC: art. 1.245.

IV – o registro de imóveis. (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, de 1974)

	` CC: arts. 1.245 a 1.247.

§ 2º. Os demais registros reger-se-ão por leis 
próprias. (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1974)
§ 3º. Os registros serão escriturados, publi-
cizados e conservados em meio eletrônico, 
nos termos estabelecidos pela Corregedoria 
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 
Justiça, em especial quanto aos: (Redação dada 
pela Lei 14.382/2022)

I – padrões tecnológicos de escrituração, inde-
xação, publicidade, segurança, redundância e 
conservação; e (Acrescido pela Lei 14.382/2022)
II – prazos de implantação nos registros pú-
blicos de que trata este artigo. (Acrescido pela 
Lei 14.382/2022)
§ 4º. É vedado às serventias dos registros pú-
blicos recusar a recepção, a conservação ou o 
registro de documentos em forma eletrônica 
produzidos nos termos estabelecidos pela 
Corregedoria Nacional de Justiça do Conse-
lho Nacional de Justiça. (Acrescido pela Lei 
14.382/2022)

Art. 2º. Os registros indicados no § 1º do 
artigo anterior ficam a cargo de serventuários 
privativos nomeados de acordo com o estabe-
lecido na Lei de Organização Administrativa e 
Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e 
nas Resoluções sobre a Divisão e Organização 
Judiciária dos Estados, e serão feitos: (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

	` CF/88: art. 236.

I – o do item I, nos ofícios privativos, ou nos 
Cartórios de Registro de Nascimentos, Casa-
mentos e Óbitos; (Redação dada pela Lei nº 
6.216, de 1974)
II – os dos itens II e III, nos ofícios privativos, 
ou nos Cartórios de Registro de Títulos e Do-
cumentos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1974)
III – o do item IV, nos ofícios privativos, ou nos 
Cartórios de Registro de Imóveis. (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)

CAPÍTULO II. 
DA ESCRITURAÇÃO

Art. 3º. A escrituração será feita em livros 
encadernados, que obedecerão aos modelos 
anexos a esta Lei, sujeitos à correição da au-
toridade judiciária competente.
§ 1º. Os livros podem ter 0,22m até 0,40m 
de largura e de 0,33m até 0,55m de altura, 
cabendo ao oficial a escolha, dentro dessas 
dimensões, de acordo com a conveniência 
do serviço.
§ 2º. Para facilidade do serviço podem os livros 
ser escriturados mecanicamente, em folhas 
soltas, obedecidos os modelos aprovados pela 
autoridade judiciária competente.
Art. 4º. Os livros de escrituração serão abertos, 
numerados, autenticados e encerrados pelo 
oficial do registro, podendo ser utilizado, para 
tal fim, processo mecânico de autenticação 
previamente aprovado pela autoridade judi-
ciária competente.
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Decreto nº 20.910/1932

Lei nº 4.717/1965

Lei nº 8.437/1992

Lei nº 9.307/1996

Lei nº 9.469/1997

Lei nº 9.494/1997

Lei nº 9.507/1997

Lei nº 10.259/2001

Lei nº 12.153/2009

Lei nº 13.140/2015

Lei nº 13.300/2016



DIREITO PROCESSUAL CIVIL

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

O Chefe do Governo Provisório da República 
dos Estados Unidos do Brasil, usando das atri-
buições contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, 
de 11 de novembro de 1930, decreta:

	� Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim todo e 
qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a 
sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, 
contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem.

	` Súm. 85 do STJ.
	` CTN: art. 174.
	` Lei 9.873/1999: art. 1º.
	` Decreto-lei 4.597/1942: arts. 2º e 3º.

Art. 2º. Prescrevem igualmente no mesmo 
prazo todo o direito e as prestações correspon-
dentes a pensões vencidas ou por vencerem, 
ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou 
a quaisquer restituições ou diferenças.
Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá pro-
gressivamente as prestações, à medida que 
completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.

	` Súm. 443 do STF.

Art. 4º. Não corre a prescrição durante a de-
mora que, no estudo, no reconhecimento ou 
no pagamento da dívida, considerada líquida, 
tiverem as repartições ou funcionários encar-
regados de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescri-
ção, neste caso, verificar-se-á pela entrada 
do requerimento do titular do direito ou do 
credor nos livros ou protocolos das repartições 
públicas, com designação do dia, mês e ano.
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 2.211, de 1954).

Art. 6º. O direito à reclamação administrativa, 
que não tiver prazo fixado em disposição de 
lei para ser formulada, prescreve em 1 (um) 
ano a contar da data do ato ou fato do qual a 
mesma se originar.
Art. 7º. A citação inicial não interrompe a 
prescrição quando, por qualquer motivo, o 
processo tenha sido anulado.

	` Lei 6.830/1980: art. 8º, § 2º.

Art. 8º. A prescrição somente poderá ser in-
terrompida uma vez.

	� Art. 9º. A prescrição interrompida recome-
ça a correr, pela metade do prazo, da data do 

ato que a interrompeu ou do último ato ou 
termo do respectivo processo.
Art. 10. O disposto nos artigos anteriores 
não altera as prescrições de menor prazo, 
constantes das leis e regulamentos, as quais 
ficam subordinadas às mesmas regras.
Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da 
Independência e 44º da República.

GETÚLIO VARGAS

D.O.U. 8.1.1932 

LEI Nº 4.717,  
DE 29 DE JUNHO DE 1965

Regula a ação popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Qualquer cidadão será parte legítima 
para pleitear a anulação ou a declaração de 
nulidade de atos lesivos ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Municípios, de entidades autárquicas, de so-
ciedades de economia mista (Constituição, art. 
141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas 
quais a União represente os segurados ausen-
tes, de empresas públicas, de serviços sociais 
autônomos, de instituições ou fundações para 
cuja criação ou custeio o tesouro público haja 
concorrido ou concorra com mais de cinquenta 
por cento do patrimônio ou da receita ânua, 
de empresas incorporadas ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas 
ou entidades subvencionadas pelos cofres 
públicos.

	` Refere-se à Constituição de 1946.
	` CF/88: arts. 5º, LXXIII e 129, III.

§ 1º. Consideram-se patrimônio público para 
os fins referidos neste artigo, os bens e direitos 
de valor econômico, artístico, estético, histó-
rico ou turístico. 
§ 2º. Em se tratando de instituições ou funda-
ções, para cuja criação ou custeio o tesouro 
público concorra com menos de cinquenta por 
cento do patrimônio ou da receita ânua, bem 
como de pessoas jurídicas ou entidades sub-
vencionadas, as consequências patrimoniais 
da invalidez dos atos lesivos terão por limite 
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Decreto-lei nº 5.452/1943

Decreto-lei nº 779/1969

Lei nº 6.019/1974

Lei nº 7.783/1989

Lei nº 8.036/1990

Lei nº 12.506/2011



DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452,  
DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 180 da Consti-
tuição,

	` Refere-se à CF/1937. 
	` Art. 22, I da CF.

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis 
do Trabalho, que a este Decreto-lei acompa-
nha, com as alterações por ela introduzidas 
na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as dis-
posições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em 
todo o território nacional.
Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em 
vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da 
Independência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.

TÍTULO I  
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas 
que regulam as relações individuais e coletivas 
de trabalho, nela previstas.

	� Art. 2º Considera-se empregador a empre-
sa, individual ou coletiva, que, assumindo os 
riscos da atividade econômica, admite, assa-
laria e dirige a prestação pessoal de serviço.

	` Arts. 10 e 448 da CLT.
	` Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973.
	` Arts. 50 a 54 da LC 123/2006.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os 
efeitos exclusivos da relação de emprego, os 
profissionais liberais, as instituições de bene-
ficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem 
trabalhadores como empregados.

	` Art. 4º da Lei 5.889/1973.

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, 
tendo, embora, cada uma delas, personalida-
de jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administração de outra, ou ainda 
quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, serão 
responsáveis solidariamente pelas obrigações 
decorrentes da relação de emprego. 

	` Art. 3º, § 2º, da Lei 5.889/1973.
	` Súm. 93, 129 e 239 do TST.

§ 3° Não caracteriza grupo econômico a mera 
identidade de sócios, sendo necessárias, para 

a configuração do grupo, a demonstração do 
interesse integrado, a efetiva comunhão de 
interesses e a atuação conjunta das empresas 
dele integrantes.

	� Art. 3º Considera-se empregado toda pes-
soa física que prestar serviços de natureza não 
eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário.

	` Arts. 2º, 6º e 442, parágrafo único, da CLT.
	` Art. 100 da Lei 9.504/1997.
	` Art. 2º da Lei 5.889/1973.
	` Art. 1º da LC 150/2015.
	` Súm. 386 e 430 do TST.
	` OJs 199 e 366 da SDI-1 do TST.

Parágrafo único. Não haverá distinções rela-
tivas à espécie de emprego e à condição de 
trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, 
técnico e manual.

	` Art. 7º, XXXII, da CF.

	� Art. 4º Considera-se como de serviço efe-
tivo o período em que o empregado esteja à 
disposição do empregador, aguardando ou 
executando ordens, salvo disposição especial 
expressamente consignada.

	` Arts. 58, §§ 1º e 2º, e 294 da CLT.
	` Súm., 96, 118 e 428 do TST.

§ 1° Computar-se-ão, na contagem de tempo 
de serviço, para efeito de indenização e esta-
bilidade, os períodos em que o empregado 
estiver afastado do trabalho prestando serviço 
militar e por motivo de acidente do trabalho.
§ 2° Por não se considerar tempo à disposição 
do empregador, não será computado como 
período extraordinário o que exceder a jor-
nada normal, ainda que ultrapasse o limite 
de cinco minutos previsto no § 1° do art. 58 
desta Consolidação, quando o empregado, por 
escolha própria, buscar proteção pessoal, em 
caso de insegurança nas vias públicas ou más 
condições climáticas, bem como adentrar ou 
permanecer nas dependências da empresa pa-
ra exercer atividades particulares, entre outras:
I – práticas religiosas;
II – descanso;
III – lazer;
IV – estudo;
V – alimentação;
VI – atividades de relacionamento social;
VII – higiene pessoal;
VIII – troca de roupa ou uniforme, quando 
não houver obrigatoriedade de realizar a troca 
na empresa.
Art. 5º A todo trabalho de igual valor corres-
ponderá salário igual, sem distinção de sexo.

	` Arts. 5º, I e 7º, XXX da CF.
	` Arts. 373-A, III, e 461 da CLT.
	` Súm. 202 do STF.
	` Súm. 6 do TST.
	` OJ 297 da SDI-1 do TST.



DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO

LEI Nº 4.320,  
DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elabo-
ração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Disposição Preliminar
Art. 1º. Esta Lei estatui normas gerais de di-
reito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
de acordo com o disposto no art. 5º, XV, b, da 
Constituição Federal.

	` Referência à Constituição Federal de 1946.
	` CTN: art. 1º.
	` LC 101/2000 – Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal. (Lei de Responsabi-
lidade Fiscal)
	` Decreto 93.872/1986 – Dispõe sobre a unificação dos recursos 
de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação 
pertinente.
	` Decreto-Lei 1.805/1980 – Dispõe sobre a transferência aos Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios das parcelas ou 
quotas-partes dos recursos tributários arrecadados pela União.

TÍTULO I. 
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º. A Lei de Orçamento conterá a dis-
criminação da receita e despesa de forma a 
evidenciar a política econômico-financeira e 
o programa de trabalho do Governo, obede-
cidos os princípios de unidade universalidade 
e anualidade.

	` CF/88: arts. 24, II, 84, XXIII, 165 a 169.

§ 1º. Integrarão a Lei de Orçamento:
I – sumário geral da receita por fontes e da 
despesa por funções do Governo;
II – quadro demonstrativo da receita e despesa 
segundo as categorias econômicas, na forma 
do Anexo 1;
III – quadro discriminativo da receita por fontes 
e respectiva legislação;
IV – quadro das dotações por órgãos do Go-
verno e da Administração.
§ 2º. Acompanharão a Lei de Orçamento:
I – quadros demonstrativos da receita e planos 
de aplicação dos fundos especiais;
II – quadros demonstrativos da despesa, na 
forma dos Anexos 6 a 9;

III – quadro demonstrativo do programa anual 
de trabalho do Governo, em termos de reali-
zação de obras e de prestação de serviços.
Art. 3º. A Lei de Orçamento compreenderá 
todas as receitas, inclusive as de operações 
de crédito autorizadas em lei.
Parágrafo único. Não se consideram para os 
fins deste artigo as operações de crédito por 
antecipação da receita, as emissões de papel-
-moeda e outras entradas compensatórias, no 
ativo e passivo financeiros.
Art. 4º. A Lei de Orçamento compreenderá 
todas as despesas próprias dos órgãos do 
Governo e da Administração centralizada, ou 
que, por intermédio deles se devam realizar, 
observado o disposto no artigo 2º.
Art. 5º. A Lei de Orçamento não consignará 
dotações globais destinadas a atender indife-
rentemente a despesas de pessoal, material, 
serviços de terceiros, transferências ou quais-
quer outras, ressalvado o disposto no artigo 
20 e seu parágrafo único.
Art. 6º. Todas as receitas e despesas constarão 
da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas 
quaisquer deduções.
§ 1º. As cotas de receitas que uma entidade 
pública deva transferir a outra incluir-se-ão, 
como despesa, no orçamento da entidade 
obrigada à transferência e, como receita, no 
orçamento da que as deva receber.
§ 2º. Para cumprimento do disposto no pa-
rágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por 
base os dados apurados no balanço do exer-
cício anterior àquele em que se elaborar a 
proposta orçamentária do Governo obrigado 
a transferência.
Art. 7º. A Lei de Orçamento poderá conter 
autorização ao Executivo para:
I – abrir créditos suplementares até determi-
nada importância obedecidas as disposições 
do artigo 43;
II – realizar em qualquer mês do exercício 
financeiro, operações de crédito por anteci-
pação da receita, para atender a insuficiências 
de caixa.
§ 1º. Em casos de deficit, a Lei de Orçamento 
indicará as fontes de recursos que o Poder 
Executivo fica autorizado a utilizar para aten-
der a sua cobertura.
§ 2º. O produto estimado de operações de 
crédito e de alienação de bens imóveis so-
mente se incluirá na receita quando umas e 
outras forem especificamente autorizadas pelo 
Poder Legislativo em forma que juridicamente 



DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

LEI Nº 7.492,  
DE 16 DE JUNHO DE 1986

Define os crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Considera-se instituição financeira, pa-
ra efeito desta Lei, a pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que tenha como atividade 
principal ou acessória, cumulativamente ou 
não, a captação, intermediação ou aplicação de 
recursos financeiros (vetado) de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, 
emissão, distribuição, negociação, intermedia-
ção ou administração de valores mobiliários.
Parágrafo único. Equipara-se à instituição 
financeira:
I – a pessoa jurídica que capte ou administre 
seguros, câmbio, consórcio, capitalização ou 
qualquer tipo de poupança, ou recursos de 
terceiros;
I-A - a pessoa jurídica que ofereça serviços 
referentes a operações com ativos virtuais, 
inclusive intermediação, negociação ou cus-
tódia; (Acrescido pela Lei 14.478/2022)
II – a pessoa natural que exerça quaisquer das 
atividades referidas neste artigo, ainda que de 
forma eventual.

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL

Art. 2º. Imprimir, reproduzir ou, de qualquer 
modo, fabricar ou pôr em circulação, sem 
autorização escrita da sociedade emissora, 
certificado, cautela ou outro documento re-
presentativo de título ou valor mobiliário:

	` CP: art. 297, § 2º.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem imprime, fabrica, divulga, distribui ou faz 
distribuir prospecto ou material de propagan-
da relativo aos papéis referidos neste artigo.
Art. 3º. Divulgar informação falsa ou pre-
judicialmente incompleta sobre instituição 
financeira:

	` Lei 11.101/2005: art. 170.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.
Art. 4º. Gerir fraudulentamente instituição 
financeira:

	` Lei 1.521/1951: art. 3º, IX.

Pena – reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Se a gestão é temerária:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, 
e multa.
Art. 5º. Apropriar-se, quaisquer das pessoas 
mencionadas no art. 25 desta Lei, de dinheiro, 
título, valor ou qualquer outro bem móvel de 
que tem a posse, ou desviá-lo em proveito 
próprio ou alheio:

	` CP: arts. 168 e 312.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 
desta Lei, que negociar direito, título ou qual-
quer outro bem móvel ou imóvel de que tem 
a posse, sem autorização de quem de direito.

	` CP: art. 171, § 2º.

Art. 6º. Induzir ou manter em erro sócio, in-
vestidor ou repartição pública competente, 
relativamente a operação ou situação financei-
ra, sonegando-lhe informação ou prestando-a 
falsamente:

	` CP: art. 171.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.
Art. 7º. Emitir, oferecer ou negociar, de qual-
quer modo, títulos ou valores mobiliários:
I – falsos ou falsificados;

	` CP: art. 304.

II – sem registro prévio de emissão junto à 
autoridade competente, em condições diver-
gentes das constantes do registro ou irregu-
larmente registrados;

	` Lei 6.385/1976: arts. 19 e 20.

III – sem lastro ou garantia suficientes nos 
termos da legislação;
IV – sem autorização prévia da autoridade 
competente, quando legalmente exigida:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, 
e multa.
Art. 8º. Exigir, em desacordo com a legislação 
(vetado), juro, comissão ou qualquer tipo de 
remuneração sobre operação de crédito ou de 
seguro, administração de fundo mútuo ou fis-
cal ou de consórcio, serviço de corretagem ou 
distribuição de títulos ou valores mobiliários:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
Art. 9º. Fraudar a fiscalização ou o investidor, 
inserindo ou fazendo inserir, em documento 
comprobatório de investimento em títulos ou 
valores mobiliários, declaração falsa ou diversa 
da que dele deveria constar:

	` CP: art. 299.



DIREITO AMBIENTAL

LEI Nº 6.938,  
DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e 
dá outras providências.

	` Lei 12.651/2012 – Código Florestal.
	` Lei 11.105/2005 – Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do 
art. 225 da CF. 
	` Lei 9.985/2000 – Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e 
VII da CF, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação da Natureza. 
	` Lei 9.605/1998 – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. (Lei 
de crimes ambientais) 
	` Decreto 11.687/2023 – Dispõe sobre as ações relativas à prevenção, 
ao monitoramento, ao controle e à redução de desmatamento e 
degradação f lorestal no Bioma Amazônia.
	` Decreto 7.830/2012 – Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Am-
biental Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas 
de caráter geral aos Programas de Regularização Ambiental, de 
que trata a Lei 12.651/2012.
	` Decreto de 15 de setembro de 2010 – Institui o Plano de Ação 
para Prevenção e Controle do Desmatamento e das Queimadas 
no Bioma Cerrado (PP Cerrado). 
	` Decreto 6.514/2008 – Dispõe sobre as infrações e sanções admi-
nistrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações. 
	` Decreto 5.092/2004 – Define regras para identificação de áreas 
prioritárias para a conservação, utilização sustentável e repartição 
dos benefícios da biodiversidade, no âmbito das atribuições do 
Ministério do Meio Ambiente. 
	` Decreto 4.339/2002 – Institui princípios e diretrizes para a im-
plementação da Política Nacional da Biodiversidade. 
	` Decreto 99.274/1990 – Regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril 
de 1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõem, 
respectivamente sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de 
Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta Lei, com fundamento nos incisos 
VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, 
estabelece a Política Nacional do Meio Am­
biente, seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, constitui o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro 
de Defesa Ambiental. 

	` Consta conforme publicação oficial. Onde se lê “art. 235”; leia-
-se “art. 225”.

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE

Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente 
tem por objetivo a preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental propícia 
à vida, visando assegurar, no País, condições 
ao desenvolvimento socioeconômico, aos in­
teresses da segurança nacional e à proteção 
da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios: 
I – ação governamental na manutenção do 
equilíbrio ecológico, considerando o meio 
ambiente como um patrimônio público a ser  

necessariamente assegurado e protegido, ten­
do em vista o uso coletivo;

	` CF/88: art. 225, § 1º, VII. 
	` Lei 12.651/2012: art. 1º-A 
	` Decreto 99.274/1990: art. 1º.

II – racionalização do uso do solo, do subsolo, 
da água e do ar; 
III – planejamento e fiscalização do uso dos 
recursos ambientais; 
IV – proteção dos ecossistemas, com a preser­
vação de áreas representativas; 
V – controle e zoneamento das atividades 
potencial ou efetivamente poluidoras; 
VI – incentivos ao estudo e à pesquisa de 
tecnologias orientadas para o uso racional e 
a proteção dos recursos ambientais; 
VII – acompanhamento do estado da quali­
dade ambiental; 
VIII – recuperação de áreas degradadas;

	` Decreto 97.632/1989 – Regulamenta o inciso VIII do art. 2º da 
Lei 6.938/1981.

IX – proteção de áreas ameaçadas de degra­
dação; 
X – educação ambiental a todos os níveis do 
ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá-la para participação ativa 
na defesa do meio ambiente. 
Art. 3º. Para os fins previstos nesta Lei, en­
tende-se por:

	` Lei 12.651/2012: art. 3º.

I – meio ambiente, o conjunto de condições, 
leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege 
a vida em todas as suas formas; 
II – degradação da qualidade ambiental, a 
alteração adversa das características do meio 
ambiente; 
III – poluição, a degradação da qualidade 
ambiental resultante de atividades que direta 
ou indiretamente: 
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-
estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades 
sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias 
do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo 
com os padrões ambientais estabelecidos; 
IV – poluidor, a pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, responsável, direta 
ou indiretamente, por atividade causadora de 
degradação ambiental; 
V – recursos ambientais: a atmosfera, as águas 
interiores, superficiais e subterrâneas, os es­
tuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os 
elementos da biosfera, a fauna e a flora. 



DIREITO AGRÁRIO

LEI Nº 4.504,  
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras provi-
dências.

TÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I. 
PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º. Esta Lei regula os direitos e obriga-
ções concernentes aos bens imóveis rurais, 
para os fins de execução da Reforma Agrária 
e promoção da Política Agrícola.
§ 1º. Considera-se Reforma Agrária o conjunto 
de medidas que visem a promover melhor 
distribuição da terra, mediante modificações 
no regime de sua posse e uso, a fim de atender 
aos princípios de justiça social e ao aumento 
de produtividade.
§ 2º. Entende-se por Política Agrícola o conjun-
to de providências de amparo à propriedade da 
terra, que se destinem a orientar, no interesse 
da economia rural, as atividades agropecuá-
rias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno 
emprego, seja no de harmonizá-las com o 
processo de industrialização do país.
Art. 2º. É assegurada a todos a oportunidade 
de acesso à propriedade da terra, condiciona-
da pela sua função social, na forma prevista 
nesta Lei.
§ 1º. A propriedade da terra desempenha 
integralmente a sua função social quando, 
simultaneamente:
a) favorece o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores que nela labutam, assim 
como de suas famílias;
b) mantém níveis satisfatórios de produtivi-
dade;
c) assegura a conservação dos recursos natu-
rais;
d) observa as disposições legais que regulam 
as justas relações de trabalho entre os que a 
possuem e a cultivem.
§ 2º. É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de acesso do 
trabalhador rural à propriedade da terra eco-
nomicamente útil, de preferência nas regiões 
onde habita, ou, quando as circunstâncias 
regionais, o aconselhem em zonas previa-
mente ajustadas na forma do disposto na 
regulamentação desta Lei;

b) zelar para que a propriedade da terra desem-
penhe sua função social, estimulando planos 
para a sua racional utilização, promovendo a 
justa remuneração e o acesso do trabalhador 
aos benefícios do aumento da produtividade 
e ao bem-estar coletivo.
§ 3º. A todo agricultor assiste o direito de 
permanecer na terra que cultive, dentro dos 
termos e limitações desta Lei, observadas 
sempre que for o caso, as normas dos contratos 
de trabalho.
§ 4º. É assegurado às populações indígenas 
o direito à posse das terras que ocupam ou 
que lhes sejam atribuídas de acordo com a 
legislação especial que disciplina o regime 
tutelar a que estão sujeitas.

Art. 3º. O Poder Público reconhece às enti-
dades privadas, nacionais ou estrangeiras, o 
direito à propriedade da terra em condomínio, 
quer sob a forma de cooperativas quer como 
sociedades abertas constituídas na forma da 
legislação em vigor.
Parágrafo único. Os estatutos das cooperati-
vas e demais sociedades, que se organizarem 
na forma prevista neste artigo, deverão ser 
aprovados pelo Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (I.B.R.A.) que estabelecerá condições 
mínimas para a democratização dessas so-
ciedades.

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I – “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área 
contínua qualquer que seja a sua localização 
que se destina à exploração extrativa agrícola, 
pecuária ou agroindustrial, quer através de 
planos públicos de valorização, quer através 
de iniciativa privada;
II – “Propriedade Familiar”, o imóvel rural que, 
direta e pessoalmente explorado pelo agri-
cultor e sua família, lhes absorva toda a força 
de trabalho, garantindo-lhes a subsistência 
e o progresso social e econômico, com área 
máxima fixada para cada região e tipo de 
exploração, e eventualmente trabalho com a 
ajuda de terceiros;
III – “Módulo Rural”, a área fixada nos termos 
do inciso anterior;
IV – “Minifúndio”, o imóvel rural de área e 
possibilidades inferiores às da propriedade 
familiar;
V – “Latifúndio”, o imóvel rural que:
a) exceda a dimensão máxima fixada na forma 
do artigo 46, § 1º, alínea b, desta Lei, tendo-se 
em vista as condições ecológicas, sistemas 
agrícolas regionais e o fim a que se destine;



DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO E PRIVADO

DECRETO Nº 19.841,  
DE 22 DE OUTUBRO DE 1945

Promulga a Carta das Nações Unidas, da qual faz parte 
integrante o anexo Estatuto da Corte Internacional 
de Justiça, assinada em São Francisco, a 26 de junho 
de 1945, por ocasião da Conferência de Organização 
Internacional das Nações Unidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista 
que foi aprovada a 4 de setembro e ratifica a 12 
de setembro de 1945. Pelo governo brasileiro a 
Carta das Nações Unidas, da qual faz parte inte-
grante o anexo Estatuto da Corte Internacional 
de Justiça, assinada em São Francisco, a 26 de 
junho de 1945, por ocasião da Conferência de 
Organização Internacional da Nações Unidas; e 
Havendo sido o referido instrumento de ratifi-
cação depositado nos arquivos do Governo do 
Estados Unidos da América a 21 de setembro 
de 1945 e usando da atribuição que lhe confere 
o atr. 74, letra a da Constituição, decreta:
Consta conforme publicação oficial.

Art. 1º. Fica promulgada a Carta da Nações 
Unidas apensa por cópia ao presente Decreto, 
da qual faz parte integrante o anexo Estatuto 
da Corte Internacional de Justiça, assinada em 
São Francisco, a 26 de junho de 1945.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1945; 124º 
da Independência e 57º da República.

GETULIO VARGAS 

Coleção de Leis do Brasil, 31.12.1945
Faço saber, aos que a presente carta de ra-
tificação vierem, que, entre a República dos 
Estados Unidos e os países representados na 
Conferência das Nações Unidas sobre Organi-
zação Internacional, foi concluída e assinada, 
pelos respectivos Plenipotenciários, em São 
Francisco, a 26 de junho de 1945, a Carta das 
Nações Unidas, da qual faz parte integrante 
o anexo Estatuto da Corte Internacional de 
Justiça, tudo do teor seguinte:

Carta das Nações Unidas 
Nós, os povos das Nações Unidas, Resolvidos 
a preservar as gerações vindouras do flagelo 
da guerra, que por duas vezes, no espaço da 
nossa vida, trouxe sofrimentos indizíveis à 
humanidade, e a reafirmar a fé nos direitos 
fundamentais do homem, da dignidade e no 
valor do ser humano, na igualdade de direito 
dos homens e das mulheres, assim como das 

nações grandes e pequenas, e a estabelecer 
condições sob as quais a justiça e o respeito 
às obrigações decorrentes de tratados e de 
outras fontes do direito internacional possam 
ser mantidos, e a promover o progresso social 
e melhores condições de vida dentro de uma 
liberdade mais ampla.
E para tais fins praticar a tolerância e viver em 
paz, uns com os outros, como bons vizinhos, 
e unir as nossas forças para manter a paz e a 
segurança internacionais, e a garantir, pela 
aceitação de princípios e a instituição dos 
métodos, que a força armada não será usada 
a não ser no interesse comum, a empregar 
um mecanismo internacional para promover 
o progresso econômico e social de todos os 
povos.
Resolvemos conjugar nossos esforços para a 
consecução desses objetivos.
Em vista disso, nossos respectivos Governos, 
por intermédio de representantes reunidos na 
cidade de São Francisco, depois de exibirem 
seus plenos poderes, que foram achados em 
boa e devida forma, concordaram com a pre-
sente Carta das Nações Unidas e estabelecem, 
por meio dela, uma organização internacional 
que será conhecida pelo nome de Nações 
Unidas.

CAPÍTULO I. 
PROPÓSITOS E PRINCÍPIOS

ARTIGO 1º.
Os propósitos das Nações Unidas são:
1. Manter a paz e a segurança internacionais e, 
para esse fim: tomar coletivamente, medidas 
efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir 
os atos de agressão ou outra qualquer ruptura 
da paz e chegar, por meios pacíficos e de 
conformidade com os princípios da justiça e 
do direito internacional, a um ajuste ou solução 
das controvérsias ou situações que possam 
levar a uma perturbação da paz;
2. Desenvolver relações amistosas entre as 
nações, baseadas no respeito ao princípio de 
igualdade de direito e de autodeterminação 
dos povos, e tomar outras medidas apropriadas 
ao fortalecimento da paz universal;
3. Conseguir uma cooperação internacional 
para resolver os problemas internacionais de 
caráter econômico, social, cultural ou humani-
tário, e para promover e estimular o respeito 
aos direitos humanos e às liberdades funda-
mentais para todos, sem distinção de raça, 
sexo, língua ou religião; e 



SÚMULAS E ENUNCIADOS

ENUNCIADOS  
DIREITO CIVIL – CJF

	` Enunciados selecionados.

PARTE GERAL

1 – Art. 2º: a proteção que o Código defere ao 
nascituro alcança o natimorto no que concerne 
aos direitos da personalidade, tais como nome, 
imagem e sepultura.
2 – Art. 2º: sem prejuízo dos direitos da perso-
nalidade nele assegurados, o art. 2º do Código 
Civil não é sede adequada para questões emer-
gentes da reprogenética humana, que deve ser 
objeto de um estatuto próprio.
3 – Art. 5º: a redução do limite etário para a 
definição da capacidade civil aos 18 anos não 
altera o disposto no art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, 
que regula específica situação de dependência 
econômica para fins previdenciários e outras 
situações similares de proteção, previstas em 
legislação especial.
4 – Art. 11: o exercício dos direitos da persona-
lidade pode sofrer limitação voluntária, desde 
que não seja permanente nem geral.
5 – Arts. 12 e 20: 1) as disposições do art. 12 têm 
caráter geral e aplicam-se inclusive às situações 
previstas no art. 20, excepcionados os casos 
expressos de legitimidade para requerer as 
medidas nele estabelecidas; 2) as disposições 
do art. 20 do novo Código Civil têm a finalidade 
específica de regrar a projeção dos bens perso-
nalíssimos nas situações nele enumeradas. Com 
exceção dos casos expressos de legitimação 
que se conformem com a tipificação preconi-
zada nessa norma, a ela podem ser aplicadas 
subsidiariamente as regras instituídas no art. 12.
6 – Art. 13: a expressão “exigência médica”, 
contida no art.13, refere-se tanto ao bem-estar 
físico quanto ao bem-estar psíquico do dis-
ponente.
7 – Art. 50: só se aplica a desconsideração da 
personalidade jurídica quando houver a prática 
de ato irregular, e limitadamente, aos adminis-
tradores ou sócios que nela hajam incorrido.
8 – Art. 62, parágrafo único: a constituição de 
fundação para fins científicos, educacionais ou 
de promoção do meio ambiente está compre-
endida no CC, art. 62, parágrafo único.
9 – Art. 62, parágrafo único: o art. 62, parágrafo 
único, deve ser interpretado de modo a excluir 
apenas as fundações de fins lucrativos.
10 – Art. 66, § 1º: em face do princípio da espe-
cialidade, o art. 66, § 1º, deve ser interpretado 
em sintonia com os arts. 70 e 178 da LC n. 75/93.

11– Art. 79: não persiste no novo sistema le-
gislativo a categoria dos bens imóveis por 
acessão intelectual, não obstante a expressão 
“tudo quanto se lhe incorporar natural ou ar-
tificialmente”, constante da parte final do art. 
79 do CC.
12 – Art. 138: na sistemática do art. 138, é ir-
relevante ser ou não escusável o erro, porque 
o dispositivo adota o princípio da confiança.
13 – Art. 170: o aspecto objetivo da conven-
ção requer a existência do suporte fático no 
negócio a converter-se.
14 – Art. 189: 1) o início do prazo prescricional 
ocorre com o surgimento da pretensão, que 
decorre da exigibilidade do direito subjetivo; 
2) o art. 189 diz respeito a casos em que a pre-
tensão nasce imediatamente após a violação do 
direito absoluto ou da obrigação de não fazer.
138 – Art. 3º: A vontade dos absolutamente 
incapazes, na hipótese do inc. I do art. 3º, é 
juridicamente relevante na concretização de 
situações existenciais a eles concernentes, des-
de que demonstrem discernimento bastante 
para tanto.
139 – Art. 11: Os direitos da personalidade 
podem sofrer limitações, ainda que não es-
pecificamente previstas em lei, não podendo 
ser exercidos com abuso de direito de seu 
titular, contrariamente à boa-fé objetiva e aos 
bons costumes.
140 – Art. 12: A primeira parte do art. 12 do 
Código Civil refere-se às técnicas de tutela 
específica, aplicáveis de ofício, enunciadas no 
art. 461 do Código de Processo Civil, devendo 
ser interpretada com resultado extensivo.
141 – Art. 41: A remissão do art. 41, parágrafo 
único, do CC às “pessoas jurídicas de direito 
público, a que se tenha dado estrutura de 
direito privado”, diz respeito às fundações pú-
blicas e aos entes de fiscalização do exercício 
profissional.
142 – Art. 44: Os partidos políticos, os sindicatos 
e as associações religiosas possuem natureza 
associativa, aplicando-se-lhes o Código Civil.
143 – Art. 44: A liberdade de funcionamento das 
organizações religiosas não afasta o controle 
de legalidade e legitimidade constitucional de 
seu registro, nem a possibilidade de reexame 
pelo Judiciário da compatibilidade de seus atos 
com a lei e com seus estatutos.
144 – Art. 44: A relação das pessoas jurídicas 
de Direito Privado, constante do art. 44, incs. I 
a V, do Código Civil, não é exaustiva.
145 – Art. 47: O art. 47 não afasta a aplicação 
da teoria da aparência.




